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Cria o Programa Bueiro Inteligente

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Márcio Bens Ely.

Segundo consta da Exposição de Motivos (fl. 02), o autor da
?topos\ção mete e que "0 pt'esente Prometo tettt pot $nalidade intplertlental' na
cidade de Pol'to Alega'e o ProgYalna Btteil'o Inteligente"

Todavia, a Procuradoria da Casa, entende que o Prometo de Lei eln
exame tem conteúdo normativo que implica interferência na gestão do Município.
incidindo, vênia concedida, em violação ao disposto no artigo 94, incisos IV e XII.
da Lei Orgânica, que defere competência privativa ao Chefe do Poder Executivo
para realiza-la.(fl. 06).

A seu tumo, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) desta Casa.
após examinar os aspectos constitucionais, legais e regimentais, opinou pela
existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação da propositura (fls. 08-

Nestes termos, com base nos argumentos acima expostos e,
acompanhando o entendimento exarado pela Procuradoria e pela CCJ desta Casa,
tendo ein vista a existência de óbice jurídico para a tramitação da matéria, somos
pela rejeição do Projeto.

Sala de Reuniões, 16 de dezetnbro de 2019
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